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ESTADO DE l\IATO GROSSO 

LEI Na l.092~E 27 DE OUTUBRO DE 1,958. 

Abre o Crédito Especial de 0$ ... 
40.000,00, para o fim que especifica. 

@ «i~W~IIl~';\\~GIIl ~© ~$'ii' ';\\!'l@ [i}:íi IM,;\\ 'ii'1l'J iGlIl©$$@ : , . 
Fáço saber que a Assembleia Legislativa do Es 

,'tado decreta ,e eu sanciono a, seguinte Lo!. ,l 

Artigo la - lt reduz:l.da da importância de €$$ '" 
40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) a verba 4.1 - Secretaria da 
~gricUl tura,Indústria,Comércio, Viação e Obras PÚblicas -Consigl\§, 
ção 406 - AuxiÍios e Subvenções - na 83 - da Relação de Auxilias 
dessa Secretaria,anexo a lei orçamentaria Vigente. 

Artigo 20 - Fica aberto,no Tesouro do Estado o 
erédi to Especial de r>!$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), para 
aquisição de moveis necessários à instalação do Forum da comar­
ca de Ponta Porã . 

Artigo 30 - A despesa de que trata o artigo a~ 

terior correrá a conta do recurso proveniente da redução const~ 
te do artigo primeiro. 

Artigo 40 - Esta lei entrará ,em vigor na data -
de sua . ...' ..' , publicaçaolrevogadas as disposiçoe. em contrario. . , 

Palácio Alencastro ,em Cuiabá, 27 de outubro­

de 1 958 ,1370 da Independência e 700 da Republica. 

" 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo




